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ACÓRDÃO

PROCESSO CIVIL  –  AGRAVO INTERNO NA
APELAÇÃO  CÍVEL  –   IRRESIGNAÇÃO  EM
FACE  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA  COM
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  –
PRECEDENTES – AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO  OBRIGATÓRIO  C/C  DANOS
MATERIAIS  –  DPVAT  –  NEXO  DE
CAUSALIDADE COMPROVADO – DESPESAS
MÉDICAS  –  COMPROVAÇÃO  EM
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE
NOVOS ELEMENTOS CAPAZES DE ALTERAR
A DECISÃO AGRAVADA – MANUTENÇÃO DO
DECISUM OBJURGADO – AGRAVO INTERNO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

 Não há razão para modificar a decisão
que nega seguimento ao recurso apelatório, nos
termos do art.  557,  caput,  do CPC, quando o
decisum  atacado  encontra-se  em  perfeita
consonância  com  jurisprudência  e  Lei  de
Regência.

  O  autor  será  reembolsado,  apenas  em
liquidação de sentença, mediante comprovantes
de  pagamento,  não  merecendo  maiores
delongas  essa  questão  pois  não  há  o  que
alterar  na  decisão  objurgada,  já  que  esta
manteve a sentença nesses termos.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  desprover  o  agravo
interno, nos termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 183.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno nos autos da ação de cobrança de
seguro  obrigatório  DPVAT  c/c  danos  materiais  interposto  por  Josivan
Belarmino  de  Araújo  em  desfavor  do  Unibanco  Aig  Seguros  S/A,  contra
decisão monocrática,  fls.  160/167,  que negou seguimento ao recurso, nos
moldes do art. 557, caput, do CPC.

Irresignado, a Seguradora promovida se insurgiu e, em suas
razões  de  agravo,  alega  que  a  decisão  monocrática  é  contrária  aos
documentos  constantes  nos  autos,  além de  não  haver  comprovação  das
despesas médicas alegadas.  Por  fim,  pugna pelo provimento do presente
agravo interno para a análise do nexo de causalidade entre o acidente e
despesas médicas.

É o breve relatório.

VOTO

A  princípio,  faz-se  necessário  esclarecer  que  a  decisão
agravada  pelo  presente  recurso restringe-se  à  decisão  monocrática  que
negou  seguimento  ao  recurso  apelatório,  interposto  pelo  agravante,  nos
moldes do art. 557, caput, do CPC.

Visto que o agravante não explanou de forma clara onde a
decisão monocrática foi contraditória, não sendo portanto, caso de retratação,
tampouco de provimento do presente agravo interno.

Ora, são as alegações do agravante que demarca a extensão
do contraditório perante o juízo ad quem, fixando os limites da aplicação da
jurisdição em grau de recurso. Se não houve no recurso de agravo interno a
motivação necessária para aduzir o porquê do inconformismo com a decisão
singular, não merece ser acolhida sua irresignação.

Ressalto  que  a  alegação  da  ausência  de  despesas
médicas no acidente ocorrido, essa relatoria ratificou o decidido pelo
magistrado  singular,  onde  o  autor  será  reembolsado,  apenas  em
liquidação  de  sentença,  mediante  comprovantes  de  pagamento,  não
merecendo maiores delongas essa questão pois  não há o que alterar  na
decisão objurgada,  já  que esta  manteve  a  sentença  nesses  termos,  com
fulcro na Lei de Regência e preceitos jurisprudenciais dominantes.

In casu, é conclusivo ao afirmar está caracterizado o nexo de
causalidade  necessário  entre  o  sinistro  e  o  evento  danoso,  e  despesas
médicas,  mediante  comprovantes  de  pagamento,  ensejando  uma
indenização e ressarcimento.

Nesse sentido:
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“O  fato  de  não  estarem reunidas  aos  autos  as  notas
fiscais  indicando  a  compra  dos  medicamentos,  cuja
prescrição médica foi  juntada  ao  processo,  não  é
empecilho  para  a  indenização  correspondente,  pois
devidamente  demonstrado  o  an  debeatur,  restando  a
tarefa de quantificar os valores gastos com as despesas
pretendidas (quantum debeatur). Portanto, as despesas
relativas  à  compra  com  os  remédios  suportados  pelo
autor deverão ser apuradas em oportuna liquidação de
sentença  por  arbitramento,  respeitando-se  o  limite
postulado  na  inicial.”  (TJRS  –  Apelaçã  Cível  nº
70043586759 – Data de publicação: 06/12/2013)

Dessa  forma,  depreende-se  que  a  única  reanálise  que  o
agravante poderia requerer seria a da sentença singular, considerando que
foi  apreciada de forma monocrática,  e ora insurgida,  razão pela qual  não
vislumbro  o  acolhimento  do  pleito,  uma  vez  que  o  decisum  objurgado
encontra-se em consonância com a jurisprudência desta própria Corte.

Assim, ratifico a retro decisão, nos exatos termos e idênticos
fundamentos.

Esta Corte Judicante pontifica:

EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
DPVAT.  DEBILIDADE  PARCIAL  PERMANENTE
DECORRENTE  DE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
PEDIDO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR
DA  INDENIZAÇÃO  RECEBIDA
ADMINISTRATIVAMENTE.  SENTENÇA
PROCEDENTE.  APELAÇÃO.  PRELIMINARES.
SUBSTITUIÇÃO  DO  POLO  PASSIVO  DA
DEMANDA  PELA  SEGURADORA  LÍDER  DOS
CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S/A.
INADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.
REJEIÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE
INTERESSE  DE  AGIR.  AUSÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
DESNECESSIDADE.  APRESENTAÇÃO  DE
CONTESTAÇÃO  E  APELAÇÃO.  PRETENSÃO
RESISTIDA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  PROVA  DO
FATO E NEXO DE CAUSALIDADE.  DEVER DE
INDENIZAR. LAUDO  PERICIAL  ATESTANDO
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. REDUÇÃO
DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  EM
OBSERVÂNCIA  À  PROPORCIONALIDADE  DA
LESÃO  SOFRIDA.  FIXAÇÃO  DE INDENIZAÇÃO
INFERIOR  AO  VALOR  PAGO
ADMINISTRATIVAMENTE.  INEXISTÊNCIA  DE
VALOR  A  COMPLEMENTAR.  INCIDÊNCIA  DA
TABELA DE  DANOS  PESSOAIS,  CONTIDA NO
ANEXO  DA  LEI  FEDERAL  N.º  11.945/2009.
PRECEDENTES  DO  STJ.  PROVIMENTO.  Grifo
nosso  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00231471420128150011, 4ª Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  ROMERO
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MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j.  em 30-
07-2015) 

Diante  dessas  considerações,  entendo  que  a  decisão
monocrática vergastada deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO, mantendo incólume a decisão objurgada.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr.  Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho (relator),  Juiz
convocado  em  substituição  ao  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  o  Exmo.  Dr.
Marcos William de Oliveira,  Juiz convocado em substituição  a Exma. Desª.
Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira,
Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Juiz Convocado - Relator
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